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EMENT A: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos restaurantes e similares em conceder descontos
e/ou meia porção para pessoas que realizaram a cirurgia bariátrica ou qualquer outra
gastroplastia na forma que especifica.

RELATÓRIO:

O projeto de lei n° 131/2014 tem como apresentante o Vereador Raul
CasseI e "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos restaurantes e similares em conceder descontos
e/ou meia porção para pessoas que realizaram a cirurgia bariátrica ou qualquer outra
gastroplastia na forma que especifica."

Em análise, a PGL concluiu pela inconstitucionalidade e !legalidade do
projeto, tendo em vista a proposição ser de competência da União por tratar-se de Direito
Privado.

A partir disto, a COJUR acata o referido parecer, notificando o autor
para que apresente defesa no prazo legal.

FUNDAMENTAÇÃO:

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
restaurantes e similares em conceder descontos e/ou meia porção para pessoas que realizaram a
cirurgia bariátrica ou qualquer outra gastroplastia na forma que especifica", porquanto não há
legitimidade constitucional para a propositura, pois a competência é privativa da União.

O autor da proposta não tem legitimidade constitucional para a
propositura desta, por tratar-se de direito privado.

A partir disto, baseado no Regimento Interno, resolução n° 812009, em
seu art. 56, Si 0, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação notifica o autor para que
apresente defesa.

"Art. 56. O parecer da Comissão a que for submetida a
proposição concluirá por sua aprovação ou rejezçao, podendo, ainda, sugerir
emendas ou substitutivos quando julgar conveniente ou necessário.

* 1°. Quando o parecer da Comissão de Constituição e
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Justiça apontar impedimentos de natureza cO:1stitucional, legal ou regimental para
tramitação da matéria, será o autor cientificado, mediante oficio, para que apresente
impugnação por escrito, no prazo de dez dias úteis a partir da data da cientificação. "

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão determina a notificação do autor para
que apresente impugnação quanto ao parecer de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Raul CasseI
Relator

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.3101201 L de 08 de agosto de 2011)


